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CONGRESSO NACIONAL 

DESTAQUE DE BANCADA 

Requer destaque para votação em 

separado. 

Senhor presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 1 06-D, do Regimento Comum do Congresso 

Nacional, destaque para votação em separado do( a) 
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An. I 06-D. Até o in icio da Ordem do Dia, poderá ser apresentado destaque de dispositivos ind ividua is ou conexos para apreciação no 
pa inel eletrônico, a req uerimento de lideres, que independerá de aprovação pe lo Plenário, observada a seguime proporcionalidade: 
I -na Câmara dos Deputados: 
a) de 5 (cinco) até 24 (vin te e quatro) Deputados: I (um ) destaque por cédul a; 
b) de 25 (v inte e cinco) até 49 (quarenta e no ve ) Deputados : 2 (dois) des taques por cédula; 
c) de 50 (cinquenta) até 74 (setenta e quatro) Deputados: 3 (tTês ) destaques por cédula; 
d) 75 (se tenta e cinco) ou mais Deputados : 4 (quatro) destaq ues por cédu la ; 
11 -no Senado Federal: (a lterado pela Reso lução n" I , de 20 15-CN) 
a) de 3 (três) até 5 (cinco) Senadores: I (um ) destaque por céd ula; 
b) de 6 (seis) até 11 (onze) Senadores: 2 (dois) destaques por cédula; 
c) de 12 (doze) até 17 (dezessete) Senadores: 3 (três ) destaques por cédu la; 
d) 18 (dezoito) ou mais Senadores : 4 (quatro) destaques por cédu la. 
~ I " Quando a cédula contiver mais de 8 (oito) projetos de le i ou mais de 80 (oitenta) dispos itivos será admi tido quantitativo de destaques 
até o dobro do previsto. 
~ 2" É inadmiss íve l para e fe ito do constante no caput a sobrepos ição de lideranças, sendo admiss ive l, contudo. a combinação. 
~ 3" Para votação no paind eletrônico de cada matéri a ve tada, haverá encaminhamento, por 5 (c inco) minutos , de 2 (dois) Senadores e 2 
(do is) Deputados, preferencialmente de fonna alternada entre favoráveis e contrários, cabíve l, em qualquer caso , a orientação prev ista no 

~ 2" do an. I 06-A. 
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